
Estado do Espírito Santo ·-------·---·--------

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDIT'O 
ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTR.PlS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEllíO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado do Espírito San1o, 
faz sa1ber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fic:a o Chefe do Poder Executivo Municipal .autorizado a abrir Fonte de Recurso e 
Crédito Adicional Suplemen1ar no valor de R$ 455.000,00 (Quatrocentos e cinquenta e 
cinco mil mais) no Orçamen-to cio 13xercício de 2022' da Prefeitura Municipal, na seguinte 
dotação orç~amentária: 

01 4- SECFtl:TARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, AiSSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 
014001 .08:~4400222.020- MANIUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AS.SISTÊNC IA SOCIAL 

El13mento Desc r i ~~ão Ficha Fonte 
DE3spe~;a Recurso 

f--·--

3.1.90. 'l 1.C10000 Vencimentos e Vantagens 013 25000000000 
Fixas-- Pe ::>soa Civil 

3.390.~·9 .00000 Outros Se !r\fÍÇOS de º~~º 25000000000 
Terceiros- F'e ssoa Juríd ica 

014003.08~!4300222.027- MA~~IUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS 
Elemento Descri< )ãO 

Desp1%a 
1----

lar tempo 3. 1.90.04.C,OOOO Contrataç:ão F 
Determi nado __________ _,_ __ _ 

Vantagens 3.1.SIO.'l 1.C·OOOO Vencimentos e 
Fixas-- Pess .oa Civil 

01 15- SIECF;!IETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ficha Fonte 
Recurso 

045 26600000000 

046 26600000000 

Valor (R$) 

50.000,00 

10.000,00 

Valor (R$) 

30.000,00 

·-
15.000,00 

·-

01 15002.12::115100142.040- llllAl~LITl:MÇÃO DO PROGHAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
ENISl~JO FUNDAMENTAL 

~ 
Eh3mento 
DE3spe~;a 

--+-------
. 3.90.~~0.C·OOOO Material de, C ri ____ ____,___ 

)ãO Ficha Fonte Valor (R$) 
Recurso 

~onsumo 086 25000000000 150.000,00 

Descri< 

·-·---·---
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PREFEITURA DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO 
Estado do Espírito Santo 

01 15003. 12~J l5500142.043- NIANUTEMÇÃO DO PROGHAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
PR:É E:SC:OLA 

~ 
EIE:~mE!l1-to---.------Descriç 

Despe~;a 
---r-----

. 3. 90 .~W.C,0000 Material de ( 

;ão Ficha Fonte Valor (R$) 
Recurso 

~onsumo 0103 25000000000 50.000,00 

01 15004.12~J6500142.045- MANUTEMÇÃO DO PROGHAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
CFlECHES 

~ 
Elemen j 
Despe~ 

. 3.90.~~0 .C 

to Descriç;ão Ficha Fonte Valor (R$) 
;a Recurso 

'ºººº Material de Consumo 0119 25000000000 100.000,00 

0210- SIECFtlETAl~IA MUNICIPJ\.L OI: ADMINISTRAÇJ\O, CULTURA E TURISMO 
0210t001.041l :2200032.008- MANIUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTl~J~ÇÃO 

~ 
EIE3mEH1 j 
DE3Spl3~ 

.3.SJ0 .~19 .C 

Total ......................................................................... ...................................... R$ 455.000,00 

Art. 2° - Como fonte de recurso para abertura do Crédito Adicional previsto no arti ~~o 
anterior, será utilizado super~1vit financeiro, apurado no balanço patrimonial do exercício de 
2022. 

)!~rt. 3° - Fica autorizada a alt,eração de adequação no Plano Plurianual 2022/2025. 

Art 4° - Esta Lei entra em vi1~or na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Conceiçi30 do Castelo - ES, 03 de maio de 2023. 

CHRIST(f!.O SPADETTO 
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CONCEIÇÃO DO CASTELO 

SANÇÃO 

Estado do Espírito Sant~ _ 

Eu , C:tiFUS,"rlANO SPADETTO, Prefeito de Conceição do Castelo, Estado do Espírito 

Sa nto, no uso de minhas atribuiçôes legais, e nos termos previstos no artigo 42 da Lei 

Orgânica Municipal, SANCIONO, para todos os fins de direito e que se fizerem necessários, 

o 1:>RQJIETO DE LEI nº. 04W2m~3. de autoria do Poder Executivo Municipal e aprovado 

pela Câma1ra Municipal na data de 02 de maio ele 2023, atribuindo-a como LEI nº. 

2.4851~W2:3. 

Gabinete~ de· Prefeito de Conceição do Castelo - ES, aos três dias do mês de maio do ano 

de dois mi l e vinte três. 

CHRISTIANO SPADETTO 
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